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comemorai 

No âmbito social é tradicionalm
questões de ordem processual. Em uma
ráter alimentar das prestações e da nece:
o direito material para fins de concessãc
tajoso ao segurado não raro é deixado e
de ordem processual. Mas aos poucos a�
que � realidade impõe esse turníng poínt,
pechva, ao passo em que cada vez maif
to da seara processual - não só no âmbi
diga-se de passagem, mas também no âr
nistrativo previdenciário.

Assim, para a diretoria científica d
Direito Previdenciário - IBDP, que saúd,

1 �est�e_em proces�o pela UFRGS. Doutorem 1
C1ent1fico do Instituto Brasileiro de Direito
Fundador do G4 Atualização Previdenciá
de Cursos de Processo Civil. Autor de di
Previdência. Advogado do Escritório de Di
São Paulo. 
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ACESSO À 
ACESSO À� 

A justiça está enraizada no f11ndo d 
de todo homem. - Hannah Arendl 

Uma das mais insistentes ideias que < 
social, desde os tempos das culturas mais re 
a ideia de justiça, mas, como essa ideia é suje 
incontroláveis e surpreendentes, certos subj 
-se muito cedo a discussão a respeito de 1

identifica-la e, sobretudo, pô-la em prática, n
dos julgadores, quando decidem, em arnbiE
processual, as questões jurídicas interindivi
que são geradas, inevitavelmente, nas relé
complexo e intenso intercâmbio da perrnan
travam pelos bens da vida, tornados intere5
reitos subjetivos.

Um dos maiores legados do positivisrnc 
gação da ideia de processo judicial, atribuir 
de instrumento para a realização da justiça. 
trinária assevera ter o Estado, com a criação i 

1 Mestre em Constituição e Sociedade - Centro Ui 
Especialista em Direitos Fundamentais e Acesso à J 
Pisa na Itália. LL.M. em Direito Previdenciário e Pi 
Instituto Latino Americano de Direito Social -
Gestão Pública - Universidade de Brasília Servido1 
de Justiça. 
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